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I – RELATÓRIOI – RELA TÓRIO

 

Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, o Projeto de Lei n.º 959, de
2020, de autoria do deputado Martins Machado, que altera a Lei nº 6.458, de 26 de dezembro
de 2019, que 'institui a Política Distrital de Incentivo à Mobilidade Ativa – PIMA, com o
objetivo de incentivar a mobilidade a pé e o uso de bicicletas, patinetes e veículos similares
não poluentes no Distrito Federal, e dá outras providências', a fim de dispor sobre a permissão
do ingresso de pessoas portando bicicletas, patinetes e similares próprios, devidamente
dobrados, em estabelecimentos públicos e privados.

O art. 1º da proposição estabelece que a Lei nº 6.458, de 26 de dezembro de 2019,
passa a vigorar acrescida do artigo 10-A, com a seguinte redação:

“A rt. 10-A .A rt. 10-A . É permitido o ingresso de pessoas portando bicicletas, patinetes e
similares próprios em estabelecimentos públicos e privados, desde que
devidamente dobrados.
Parágrafo único. É vedado:
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Parágrafo único. É vedado:
I – utilizar os equipamentos no interior dos estabelecimentos;
II – o ingresso com os equipamentos em instituições financeiras e na rede
hospitalar;
III – o ingresso dos equipamentos cujas medidas, dobrado, sejam superiores a
800mm x 1200mm x 450mm.”

Segue a cláusula de vigência.

Na justificação, o autor afirma que através do projeto de lei, será permitido o ingresso
de pessoas portando bicicletas, patinetes e similares próprios em estabelecimentos públicos e
privados, desde que devidamente dobrados.

Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoráveis à proposição.

A proposição em tela foi lida dia 18/02/2020 e tramitará em três comissões,
CDESCTMAT para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CEOF e na CCJ.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em epígrafe.

É o relatório.

 

II – VOTO DO RELA TORII – VOTO DO RELATOR

 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando
necessário, emitir parecer sobre o mérito de matérias relacionadas a produção, consumo e
comércio, inclusive o ambulante (art. 69-B, "g").

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria
considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito
das competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a
lacuna legal em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como
sua relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a
seguir, os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

Atualmente, com os problemas climáticos e a necessidade de se criar meios mais
eficientes e ecológicos para a mobilidade urbana, cada vez mais pessoas utilizam bicicletas e
patinetes para locomoção nos grandes centros urbanos.

A dificuldade de acesso a estabelecimentos públicos e privados portando tais
equipamentos tem feito os usuários a voltarem a utilizar veículos motorizados, o que além de
trazer grande impacto no trânsito, traz impacto ambiental e afeta o efetivo acesso à
mobilidade.

Outro fator de grande relevância, o qual, de pronto, justifica este projeto, e que tem
causado grande preocupação dos usuários, é a questão da segurança de deixar bicicletas e
patinetes estacionados, pois é alarmante o número de depredações e furtos cometidos. Tão
verdade é que há nas redes sociais e sites de venda, diversos anúncios em concomitância às
queixas de proprietários que foram vítimas de crimes contra o patrimônio.

Assim, a intenção legislativa se mostra necessária, na justa medida em que visa
preservar o patrimônio das pessoas, pois lhes será aumentada a segurança pelo fato de que
geralmente apenas os equipamentos compartilhados é que têm rastreador em tempo real, bem
como fortalecer a mobilidade urbana, pois os usuários poderão fazer uso de seu próprio
equipamento sem ter que pagar pelo aluguel às empresas compartilhadoras.

Espera-se, assim, com esta proposta, incentivar a utilização de meios alternativos de
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Espera-se, assim, com esta proposta, incentivar a utilização de meios alternativos de
mobilidade urbana, diminuindo o fluxo de veículos nas ruas do Distrito Federal, bem como
reduzindo a poluição causada pela utilização de outros modais de transporte.

Nesta Comissão Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, nosso entendimento é no sentido de que a matéria deve
prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto
sob análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos
a nobre intenção do autor. Trata-se, sem dúvida, de proposta que vem trazer um avanço de
inestimável valor para a população do Distrito Federal.

Por fim, sobre o tema da constitucionalidade, sua apreciação, nos termos do inciso I
do art. 63 do Regimento Interno, é de competência da Comissão de Constituição e Justiça,
desta Casa, logo, não será analisada nesse parecer.

Diante do exposto, manifestamos voto pela A PROVA ÇÃ O A PROVA ÇÃ O do Projeto de Lei nº
959/2020, quanto ao mérito, no âmbito desta Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

É o Voto.

 

Sala das Comissões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO DELMA SSO 
Deputado Distrital - Republicanos/DF
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